
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 2.020, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Altera o Decreto nº 1.893/2023, que dispõe sobre a dispensa de
licitação de que trata o art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito
da Administração Pública Municipal.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica
Municipal, e em atendimento ao normatizado pela Lei Federal
nº 14.133/2021
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Ficam acrescidos ao art. 13 do Decreto Municipal nº
1.893, de 28 de fevereiro de 2023, os parágrafos 4º e 5º, com a
seguinte redação:
 
“Art. 13. (...)
 
[...]
 
§ 4º. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento
será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos por período de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
 
§ 5º. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no
caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e
divulgará os lances em ordem crescente de classificação.”
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, 21 de março de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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